
 
 

MOÇÃO
 
 
 

“De aplausos e  reconhecimento ao
Professor Valdécio Godim de Oliveira, pelos
relevantes trabalhos realizados em nosso
município."
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          Considerando que o professor Valdécio Gondim de Oliveira, nascido no Ceará- Cascavel, chegou
ao município de São Sebastião ainda muito jovem. Estudou na Escola Maisa, antigo Cene, morador da
Costa Norte do munícipio há mais de 30 anos, no bairro do Canto do Mar, local que se identificou e fez
muitos amigos;
 
         Considerando que casou-se com Fernanda Gondim, também professora, e desse relacionamento
nasceu Sofia Gondim;
 
         Considerando que foi atleta de vôlei do município de São Sebastião, teve como treinador o
professor Rogério Conzedey " Bolinha". Hoje um grande amigo;
 
         Considerando que é servidor estadual há 20 anos, sendo que parte desse período lecionou na
Escola Maria José da Penha Frúgoli localizada na Enseada, 11 anos na ETEC (São Sebastião), na Verde
Escola localizada na Costa Sul e em Caraguatatuba;
 
         Considerando que é atuante nas áreas de ciências humanas, ministra aulas de filosofia e sociologia.
Também é tecnológico em segurança do trabalho;
 
         Considerando que desde sempre como professor tem idealizações sobre a educação, promove aos
alunos a capacidade de realização para alcançar seus sonhos, através  do conhecimento como meio de
transformação e dignidade humana através da ética e moral. Evidenciando sempre a força da cultura
caiçara de São Sebastião.
 
         Diante do exposto, é que:
 
          O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais em vigor, apresenta para apreciação e
deliberação do douto Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS parabenizando o “Professor Valdécio
Godim” pelos relevantes serviços prestados para o município.
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20 de maio de 2024.
 

 
 

Marcos Antonio do Carmo Fuly
 

"Fuly"
 

Vereador(a)
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